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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA Nº 015/2023 
 

Estabelece normas, procedimentos e cronogramas para realização de 

matrículas de candidatos nas escolas da rede municipal de Licínio de 

Almeida-BA para o ano de 2024. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de orientar o processo de matrícula de 

candidatos nas Unidades Escolares Municipais e estabelecer normas, 

procedimentos e cronogramas para efetivação da matrícula do estudante e 

candidato a Rede Pública Municipal de Ensino 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1- Ficam regulamentadas por esta Portaria, as normas, procedimentos e 

cronogramas atinentes à renovação de matrícula de candidatos à Educação 

Básica nas Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino. 

 

Art. 2- Estabelecer que todo aluno matriculado em Unidade Escolar da Rede 

Municipal no ano letivo de 2023 terá direito à renovação da matrícula na 

própria Unidade Escolar. 

 

§1º - A Unidade Escolar deverá informar aos responsáveis que  o 

procedimento de renovação da matrícula não é automático, devendo ser 

confirmado pelo aluno ou responsável, onde assinará o termo de 

responsabilidade e efetivação da matrícula. 

 

§2º - No caso da não renovação da matrícula, a Unidade Escolar deverá fixar 

em local visível e de fácil acesso, relação, constando os nomes desses alunos. 

 

§3º - A Unidade Escolar deverá conferir ampla divulgação ao conteúdo desta 

Portaria e suas eventuais alterações, afixando-os em local de fácil acesso e 

visibilidade na Escola, possibilitando o acompanhamento do seu efetivo 

cumprimento por toda a Comunidade Escolar. 

 

Art. 3- No ato da matrícula da Creche, Educação Infantil,  Ensino 

Fundamental Anos Iniciais e Anos Finais e EJA - Educação de Jovens e 

Adultos de candidatos à Rede Pública Municipal, transferido de outras Redes 

de Ensino ou que esteja retornando à escola pública, o aluno ou responsável 

deverá entregar a seguinte documentação: 

 Histórico Escolar; 
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 Cartão do SUS (Cópia); 

 Certidão de Nascimento ou Cédula de Identidade (cópia) com os 

respectivos originais para fins de conferência; 

 CPF (cópia) com os respectivos originais para fins de conferência; 

 03 (três) fotos 3x4 recentes. 

 

§1º - Na forma de legislação vigente, serão aceitos declaração e/ou atestado 

de conclusão em original, assinado pela direção da Unidade Escolar  que 

deverá especificar a série/ano e curso que o aluno concluiu, devendo ser 

apresentado o Histórico Escolar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 

§2º - A matrícula do aluno transferido só se concretiza regularmente, após a 

apresentação do respectivo Histórico Escolar. Caso se verifique 

irregularidade deverá a escola que recebeu o aluno, promover a regularização 

dentro de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 4 - Determinar que o aluno na faixa etária de 11 a 14 anos tenha 

prioridade para matrícula para o segmento de 6º ao 9º ano do Ensino 

Fundamental Anos Finais, nos turnos matutino e vespertino. 

 

§1º - Aluno com idade de 15 a 17 anos só poderá ser matriculado do 6º ao 9º 

ano do Ensino Fundamental Anos Finais nos turnos matutino e vespertino após 

ser atendida toda a clientela de 11 a 14 anos. 

 

§2º- Aluno do Ensino Fundamental com  idade  superior a 17 anos  deverá 

preferencialmente ser matriculado no turno noturno. 

 

Art. 5- O Sistema Municipal de Educação manterá o curso EJA para aqueles 

que não tiveram acesso ou continuidade de estudo no Ensino Fundamental na 

idade própria conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Nº 

9.394/96 Artigos 37 e 38  e Portaria Nº 012/2004 da Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 6- Determinar que seja garantido o acesso ao Ensino Fundamental aos 

jovens e adultos que não o fizeram na idade certa. 

 

Art. 7- Determinar a renovação de matrícula do aluno pertencente à Unidade 

Escolar da Rede Municipal. 
 Aprovado sem recuperação de 03/01 a 09/01/2024 
 Submetido à recuperação de 10/01 a 12/01/2024 

 
Art. 8- Garantir a matrícula para alunos novos na rede municipal. 
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 Alunos com menos de 07 (sete) anos que ainda não tenham efetivado 

matrícula em nenhuma Unidade Escolar, de 23/01 a 26/01/2024 
 Alunos transferidos de outras Redes, de 12/01 a 16/01/2024 

 
 

Art. 9- Fica assegurada a gratuidade da matrícula na Rede Municipal de 

Ensino, bem como a oferta de vaga para o Ensino Infantil e Fundamental nas 

diversas Unidades Escolares. 

 

§1º - Fica determinado que a data de corte para o Ensino Fundamental de 

Nove Anos é de 06 (seis) anos a completar até a data de 31 de março de 

2024. E essa data se aplica também à Educação Infantil, pois a criança ao 

ingressar no Ensino Infantil deverá ter quatro anos ou completar até 31 de 

março do ano da matrícula, de acordo com a Lei 11.274 de 06 de Fevereiro de 

2006, Lei que rege o Ensino Fundamental de Nove Anos. 

 

Art. 10 - O ano letivo de 2024 independente do ano civil, terá 

obrigatoriamente, no mínimo 200 (duzentos) dias letivos com carga horária 

mínima anual de 800 (oitocentas) horas de efetivo trabalho escolar (em sala 

de aula ou outros ambientes com a presença do professor e aluno). 

 

Art. 11 - A inobservância e o descumprimento da presente Portaria poderão 

ensejar a abertura de procedimento administrativo disciplinar, cabível para 

apuração de responsabilidades. 

 

Art. 12- Os casos omissos serão dirimidos pela SME em parceria com o 

Conselho Municipal de Educação. 

 

Art. 13- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Licínio de Almeida, 20 de Dezembro de 2023. 

 

 

 
Karla Mychely Teles de Miranda Santana 

Secretária Municipal de 

Educação Decreto 003/2017 

Licínio de Almeida-BA 
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